
 
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Educação
Seção de Compras e Serviços Piracicaba

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 015.00955100/2025-63

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

Assunto: INEXIGIBILIDADE - AGUA E ESGOTO - SABESP 2026

  

Trata-se de contratação para o fornecimento de Água e Coleta de Esgoto para o exercício de 2026, no

âmbito desta Unidade Regional de Ensino.

 
O valor estimado importa em R$ 175.428,88 (cento e setenta e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e

oitenta e oito centavos) para o exercício de 2026, sendo demonstrado recurso para a presente despesa,

conforme informação junto ao Doc. Sei nº 0092772648.

 
Em cumprimento ao artigo 195, § 3º, da Constituição Federal, foram juntados os documentos da referida

empresa, referente à regularidade junto ao Sistema de Seguridade Social, e foi verificada pela Internet a

veracidade das informações nelas contidas, cujas cópias encontram-se junto ao Doc. Sei nº 0092774463.

 
Considerando o disposto no artigo 175, da Constituição Federal, na Lei Estadual nº 7.835, de 8 de maio de

1992, e na Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõem sobre o regime de concessão e de

permissão de prestação de serviços públicos e normas gerais para licitações e contratações, informo que a

contratação é INEXIGÍVEL de licitação, com base no artigo 74, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021, e

posteriores alterações, em virtude de inviabilidade de competição por se tratar de contratação para fornecimento de

água e coleta de esgoto, pela Empresa Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) ,

inscrita no CNPJ 43.776.517/0001-80, sendo está a única prestadora do serviço conforme documento junto ao Doc.

Sei nº 0092773073.

 
Diante do exposto, propõe-se o encaminhamento ao Senhor Dirigente Regional de Ensino para demais

providências.

 
 

Piracicaba, 17 de dezembro de 2025.
 

 
 

Gilka Maria Milani da Silva/Chefe de Serviço em Exercício
Serviço de Administração e Finanças - SEAFIN
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Unidade Regional de Ensino de Piracicaba

 

Documento assinado eletronicamente por Gilka Maria Milani Da Silva, Chefe de Seção,
em 18/12/2025, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0092774998 e o código CRC 4009C05C.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Educação
Seção de Compras e Serviços Piracicaba

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 015.00955100/2025-63

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

Assunto: INEXIGIBILIDADE - AGUA E ESGOTO - SABESP 2026

  

Trata-se de contratação para o fornecimento de Água e Coleta de Esgoto para o
Exercício de 2026, no âmbito desta Unidade Regional de Ensino.

 

JUSTIFICA-SE a não apresentação de Parecer Técnico pois o objeto é comum e
sem maior complexidade técnica.

 

JUSTIFICA-SE que a formalização da contratação se dará por contrato de
adesão, tendo em vista a padronização deste tipo de serviço.

 

INDICO, como Agente de Contratação o servidor Tiago Rafael de Campos, CPF
409.612.518-08

 

Declaro ainda, que não existe duplicidade de contratação dos serviços para o(s)
mesmo(s) imóvel (eis).

 
 
 

Piracicaba, 17 de dezembro de 2025.

 
Elayne Batista Siqueira Brancalion

Coordenador Dirigente Regional de Ensino/Em Exercício
Unidade Regional de Ensino de Piracicaba

 

Documento assinado eletronicamente por Elayne Batista Siqueira Brancalion,
Coordenador - Dirigente Regional de Ensino, em 18/12/2025, às 12:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0092777494 e o código CRC 58262CF3.
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